
GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DE

Estado da Bahia

CONTRATO N.° 55/2023

Modalidade de Licitação Número

PREGÁO PRESENCIAL 16/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o n°
13.341.243/0001-35, com sede administrativa situado na Rua Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães ,
Estado Bahia, por seu Presidente Sr. Jose Cleto dos Santos Filho, brasileiro, CPF n° 950.238.105-00, doravante

denominado CONTRATANTE, e a Empresa, C. S. VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.®

06.185.075/0001-70, estabelecida comercialmente na Rua Lauro de Freitas, n® 10, Sala CEP 48.005-015, Centro ,
Alagoinhas/BA, neste ato representado pela Sr® CLAUDIA JANAINA REGO SANTANA, brasileira, casada, CPF:
627896785-53, RG: 05058418 94 SSP-BA, residente e domiciliado no Conjunto Rômulo Almeida Rua E Quadra D n®
04, Bairro Praça Kennedy, Alagoinhas/Ba, CEP 48020-680, doravante denominado aqui denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente Contrato, conforme Processo Administrativo n.® 56/2023 e de acordo com as diretrizes da

Lei n®. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA • OBJETO

1.1 O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa para o fomecimento de passagens aéreas, no
âmbito nacional, classe econômica para a Câmara Municipal de Alagoinhas/Ba, de acordo com as especificações
constantes no Anexo I ao Edital Convocatório do Pregão Presencial n® 16/2023 e com a proposta da CONTRATADA,
que fazem partes integrantes deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA • DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

2.1 Constituem obrigações:

I - Da CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

a) Fomecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10
(dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato;

c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos naimprensa oficial, condição
indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua assinatura.

d) A CONTRATANTE deverá requisitar o objeto de acordo com as suas necessidades, através de Ordem de Serviço
estabelecendo a quantidade, devendo a CONTRATADA observar para o que foi estabelecido na cláusula primeira.

II ■ Da CONTRATADA, além das determinações contidas no anexo I do instrumento convocatório e daquelas
decorrentes de Lei, obriga-se a:
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camara camara municipal de alagoinhas
MUNICIPAL DE

— Estado da Bahia

a) Executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas pela
CONTRATANTE:

b) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução
completa e eficiente do serviço objeto deste contrato;

c) Zelar pela boa e completa execução do serviço contratado e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla
ação fiscalizadora dos propostos designados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e
exigências que lhe forem solicitadas;

d) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;

e) Atender com presteza as requisições de credenciamento determinadas pela CONTRATANTE;

f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado a CONTRATANTE e terceiros, por sua
culpa, ou em conseqüência de erros, impericia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do serviço contratado, exceto
quando isto ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que
deverão ser comunicadas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações
Federal, Estadual e Municipal, relativas ao serviço prestado;

i) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal designado para
execução do serviço ora contratado, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, vales
transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhista e previdenciário, sendo-lhe defeso
invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE;

j) Adimplir o serviços exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução deste
contrato.

I) Agilizar a imediata correção das falhas apontadas pela CONTRATANTE, concemente a execução do contrato,

m) Tributos, encargos sociais e trabalhistas, hospedagem, alimentação e demais custos que os compõem.

CLÁUSULA TERCEIRA • DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I  - Dar-se-á ao presente contrato o valor global de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), a ser pago pela
CONTRATANTE à CONTRATADA, da seguinte forma:
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^1 GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
wTl I CWUNICIPAL DE• ■.LAOO.HH.S Estado da Bahia

0 preço global a ser pago pela CONTRATANTE inclui todas as despesas necessárias à execução integral do contrato,
não se admitindo assim nenhum acréscimo ao preço estipulado. O pagamento devido ao contratado será através de
transferencia bancaria, na conta da contratada, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento,
após emissão da Nota Fiscal Eletrônica e Certidões Fiscais (referente ao fomecimento), devidamente atestado o
cumprimento da obrigação do objeto da licitação (Pregão Presencial) pelo Gabinete do Presidente requisitante.

§1° Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua regularização por parte da
CONTRATADA.

§2° A atualização monetária dos pagamentos devidos peia Administração, em caso de mora, será calculada
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do
IBGE pro rata tempore.

§3° A CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente ás faltas ou atrasos na execução dos
serviços/fomecimento ocorrido no mês, com base no valor do preço vigente.

§4° As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória reiativa ao recolhimento dos impostos relacionados
com a prestação dos serviços, no mês anterior à realização dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA ■ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária descrita
abaixo:

i-ÓRGÃO/UNIDADE - 01 - CÂMARA MUNiCIPAL DE ALAGOINHAS
II-PROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS
III-NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
IV- FONTE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CLÁUSUU QUINTA • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As partes estabelecem as seguintes condições gerais:

1 - O objeto será executado pela CONTRATADA, de acordo com os seus métodos e padrões, desde que seja
garantida a máxima qualidade, sempre baseados em práticas profissionais corretas, observadas as normas técnicas e
legais aplicáveis;

il - As partes concordam ser absolutamente necessário intercambiar informações, por toda a execução do objeto,
sobretudo aquelas informações que possam vir a influenciar na definição de premissas e condições de contorno dos
trabalhos.

CLÁUSUU SEXTA • DA EXECUCÂO E VIGÊNCIA

5.1 A forma de execução é imediato, e o prazo de vigência do contrato será até 12 meses, somente podendo ser
prorrogado mediante celebração de Termo Aditivo.

Processo: 25861e23 -  D
oc. 125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 08/07/2023 16:44:18
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 558ea994-f7fa-4b50-9b51-b8efa73c327a



GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DE™«HAS jg ggj^jg

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO:

A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste Contrato, só poderá ser procedida através de
Termo Aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto nos incisos e parágrafos do art. 65, Inciso I, alíneas "a" e

"b"e Inciso VIII da Lei n.» 8.666/93.

A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, quando solicitado
pela CONTRATANTE, os acréscimos ou reduções de até 25% (vinte e cinco por cento) nos serviços contratados e as
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes, em conformidade com o inciso II, art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA • FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização do Contrato através do Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
Alagoinhas.

Parágrafo Único: É prerrogativa da Câmara, conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização sobre
a execução deste Contrato, bem como de denunciar ou rescindir este instrumento, no caso de paralisação ou de fato
relevante superveniente que venha a ocorrer.

CLÁUSULA NONA ■ DAS PENALIDADES

0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da CONTRATADA,
sujeitando-a às seguintes penalidades:

1 • Advertência que será aplicada sempre por escrito;

II • Multa, nos seguintes percentuais:

a) multa no importe de 0,1% (um décimo por cento) do valor devido sobre o fornecimento ou parte dele, por dia de
atraso na entrega ou na assistência técnica;

b) mais multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ou da parcela, no caso de atraso superior a trinta dias,
podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas outras penalidades.

III - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no
prazo não superior a 5 (cinco) anos.

V - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização à CONTRATATE
por perdas e danos;

VI - Indenização á CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante;

VII - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.
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^1 camara camara municipal de alagoinhas
I MUNICIPAL DE■ A.^oo.HHAs Estado da Bahia

Viil • Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso

fortuito.

a) Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos
meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de

qualquer das partes contratantes.

§ 1® - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e da Lei Federal de n°

10.520/02, as penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

§ 2® • As multas estipuladas nos inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total ou
parcial das obrigações assumidas.

§ 3® • O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou
cobrado judicialmente se julgar conveniente.

§ 4® - A critério da Administração poderão ser suspensas às penalidades no todo ou em parte, quando o atraso na
entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este

improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ RESCISÃO OU DENÚNCIA

10.1 Este contrato poderá ser rescindido, nos termos da Lei 8.666/93:

I - pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste instrumento, de tal forma que não subsistam condições
para continuidade do mesmo;

II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de sua execução.

III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na Lei n® 8.666/93 para rescisão do presente Contrato, poderá a
CONTRATANTE rescindi-lo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
CONTRATADA direito a qualquer indenização.

10.2 O presente contrato poderá ser denunciado a qualquer tempo, desde que, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias.

§ 1®: Declarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos motivos indicados nessa Cláusula, a CONTRATADA terá

direito apenas ao pagamento dos serviços já executados e aceitos pela CONTRATANTE e, a título de indenização, o
valor de eventuais despesas comprovadamente realizadas em função do objeto.

§ 2®: Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO FORO
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DE

Estado da Bahia

11.1 Fica eleito o foro do Município de Aiagoinhas/BA, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem, para que produza os devidos e legais efeitos.

Alagoinhas/Ba. 04 d^ maio de 2023

CAMARA MUNICIPAI^DE ALAGOINHAS

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF: o \5 5 3.
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22«MÍ202J. 12:09 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

Inscrição: 06.i85.075/000i-70
Razão

Social:

Endereço: r lauro oe freitas lo sala / centro / alagoinhas / ba / asoos-ois

C S VIAGENS E TURISMO LTDA

Olf^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade do
FGTS-CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaiidade:22/04/2023 a 21/05/2023 ^

Certificação Número: 2023042201000734730500

Informação obtida em 22/04/2023 12:16:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

hitps;//constilta-crf.calxa.gov.br/oonsult8crf/pages/oonsultaEmpregador.jsr 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: C. S. VIAGENS E TURISMO LTDA.
CNPJ: 06.185.075/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

^  desconsideração para fins de certificação da reguiaildade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:13:03 do dia 29/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/08/2023.-^
Código de controle da certidão: FEC9.78D6.BE35.0653
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTXO&O MEGAXZVA OE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. S. VIAGENS E TURISMO LTDA, (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.185.075/0001-70

Certidão n°: 18461083/2023

Expedição: 02/05/2023/^às 7:01:24
Validade: 29/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que C. S. VIAGENS E TURISMO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n® 06.185.075/0001-70, MÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.^ 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

» .•) • •• • Ml '

Digitafizado com CamScanner
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i  GOVERNO DO ESTADO DA BAHU

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 27/03^023 11:52

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N«: 20231894837

RAZAO SOCIAL

C. S. VIAGENS E TURISMO LTDA.

ÍNSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ

86.185.075/0001-70

Fica certificãdo que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fis^ ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto â Inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 27/03/2023, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
^  emissão.

A AUTEimCiDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.se^ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federei do Ministério da Fazenda.

li
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27/03/2023,11:49 tribtJtO3.a!a9O!nh88.ba.gov.br/Webnin/tmp/0E1DAO9&«C74-4A47-A03E-E44EF052CDS1.hlníd

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

SEFAZ

PRAÇA GRACILIANO DE FREITAS.N® S/N, CENTRO

ALAGOINHAS - BA CEP: 48000901

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO
N" 1774/2023.

Passada de acordo com o pedido, do(a) Sr.(").

Nome:

C. S. VIAGENS E TURISMO LTDA.*^

CG.A

800

C.N.PJ

06.185.075/0001-70

Endereço:

. LAURO DE FREITAS, N* 10

Bairro:

CENTRO

CEP:

48005015

Município:

ALAGOINHAS

UF:

BA

rs

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da Fazenda
Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

Observação: Esta rartidâo tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de autenticidade na íntemet, nos endereços. Conforme código de
controle informado abaixo.

Certidão emitida via intemet em: 27/03^023

CenidSo valida até: 2S/06/2023

Identificador Web: 141223.I774.20230327.S40.9S 114
wwwaüagoinhas.ba.gov.br

tributos.al3gdnha8J».gov.brANd)nin/lmp/DE1 DA098<6C74-4A47-A03£-E44EFO^CD51 Jitml
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cAmara
MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N'» 16/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 56/2023

CONTRATO N'' 55/2023

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA - CNPJ N° 13.341.243/0001-35
CONTRATADA: C. S. VIAGENS E TURISMO LTDA-CNPJ SOB O N.® 06.185.075/0001-70.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N** 10.520/02 E PELA LEI N" 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E
SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE
PASSAGENS AÉREAS, NO ÂMBITO NACIONAL, CLASSE ECONÔMICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE ALAGOINHAS/BA. ASSINATURA DO CONTRATO: 04/05/2023. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12
(DOZE) MESES l-ÓRGÂO/UNIDADE - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS ll-PROJETO
ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS lll-NATUREZA
DA DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA IV-
FONTE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. PERCENTUAL DE
DESCONTO: 5,00%. VALOR ESTIMADO COM DESCONTO OFERTADO PARA FINS DE EMPENHO: R$
25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS). JOSE CLETO DOS SANTOS FILHO. PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA.
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GAMARA MUNICIPAL DE AL^GOINHAS

camara municipal de alagoinhas
MUNICIPAL DE

Estado da Bahia

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N" 16/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 56/2023

CONTRATO N° 55/2023

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA - CNPJ N° 13.341.243/0001-35
_  CONTRATADA: C. S. VIAGENS E TURISMO LTDA-CNPJ SOB O N." 06.185.075/0001-70!

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N" 10.520/02 E PELA LEI N" 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E

SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE
PASSAGENS AÉREAS. NO ÂMBITO NACIONAL, CLASSE ECONÔMICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE ALAGOINHAS/BA. ASSINATURA DO CONTRATO; 04/05/2023. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12
(DOZE) MESES l-ÓRGÂO/UNIDADE - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS ll-PROJETO
ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS lll-NATUREZA
DA DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA IV-
FONTE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. PERCENTUAL DE
DESCONTO: 5,00%. VALOR ESTIMADO COM DESCONTO OFERTADO PARA FINS DE EMPENHO: R$
25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS). JOSE CLETO DOS SANTOS FILHO. PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA.

Esta edição encontra-se disponível no site do município

Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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